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PAÇO MUNICIPAL, aos 13 agost 

suapublicação. 

ARM ND 	DTS FILHÓ 
Secretário de Administração 

R 	• 	°- • 5. rsfr,- > 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 163/2009 

Abre Crédito Adicional Suplementardedá,outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Léi IrAur•iierpál 	3:420,de 07 de 
agosto de 2009; 

DECRETA: 

Art. 1° 	Fica. aberto no corrente .exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$.,200:000;00'‘.(drii2èhtoã mil reais), para ,refidrço' das seguintes 
dotações do orçamento• vigente: 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
0502 - DIRETORIA DEADMINISTRAÇÃO • 

0502.0412200132.015 Manutenção d6S:SérViçõs Gerais de Administração 
- FONTE DE RECURSOS 01000 • 

811/4.4.90.52.00 Eéjuip-aíriehtáã'è Máterial Permanente 
	

90.000,00 

0800 - SECRETARIA MUNIC.DE  OBRAS E URBANISMO 
0802 - DIRETORIA DE OBRAS 

0802.2781200882.150 - Conservação e Ampl. De Quadras e Canchas 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1826/4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 	 110.000,00 
TOTAL 	  200.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida as 
seguintes dotações do orçamento' Vigente: 

• 0100 - PODER LEGISLATIVO 
0101 - CÂMARA MUNICIPAL 

0101.03100012.106- -;MarilitêOÇãbtrda§lAtiv:idgeS.T,db:-Funcrmarnento da 
" 	— 

-'FÕNTE DE RtètRSOS' 01001' 
012/3.3.90.36.o9 :büfroà'SérViçOs de\.1:0Fáeiros.xPesS-cia-rEísica 	 50.000,00 
013/3.3.90.39:00 -.0(itità Serviços dé: T6(C-eiro-à Pesácia -Jür,rdica 	150.000,00 

r tõotrA,L  . „ 	- 	.200.000,00 
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